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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 74/2016.

Dá denominação as vias públicas,

‘‘Avenida Benedicta Apparecida Costa Pinto e Rua Cândido Voipi”

O Prefeito do Município de Leme, no uso da suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A rtigo  1o - Fica denominada Avenida “Benedicta  
Apparecida Costa P in to ”, a Avenida 2 (dois), localizada no Jardim Paraiso, 
neste município de Leme.

A rtigo  2o - Fica denominada Rua “ Cândido VolpP, 
a Rua 01 (hum), localizada no Jardim Paraiso, neste município de Leme.

A rtigo  3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, aos 09 de dezembro de 2.016.

CAMARA MT MCTPAI DE LFAIF
0*»/116:2S:?.'

Adenir de Jesus Pinto 
Vereador

Projeto de Lei 
Ordinária:

DOCUM ENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERM OS DA  
 ____________ RESOLUÇÃO N° 337/2016.___________________
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JUSTIFICATIVA

Justifico a apresentação deste Projeto de Lei para a 

denominação de vias públicas localizadas em nosso município, ainda, sem 

denominações oficiais e, consequentemente, homenagear personalidades que 

aqui viveram, ou seja, a saudosa Sra. Benedicta Apparecida Costa Pinto e o 

saudoso Sr. Cândido Volpi, que a exemplo de muitos outros, fizeram parte da 

história da comunidade lemense.

Os homenageados deixaram inestimáveis legados não só 

as suas respectivas famílias, mas a todos que com eles tiveram a oportunidade 

de conviver, o que nos leva à conclusão impar que se trata de merecidas e 

justas homenagem, daí porque rogo ao meus Pares a sua aprovação.
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DOSSIÊ DE APRESENTAÇÃO 

BENEDICTA APPARECIDA COSTA PINTO

BENEDICTA APPARECIDA COSTA PINTO, nasceu em 1910 e
cresceu na cidade de Leme era filha de Carlos Costa e Rosa Maria 
de Jesus.

Uma mulher batalhadora, honesta, temente a Deus.

Casou-se com Sebastião Pinto, teve dez filhos, sempre lutou 
arduamente principalmente em relação a pobreza para criar seus 
filhos. Um exemplo de boa esposa e mãe que com muito carinho 
ensinou lhes a humildade, o caminho do bem e a reconhecer Deus 
como nosso Salvador.

Apesar de toda dificuldade conseguiu deixar a sua parcela de mulher 
tanto religiosa como social.

Faleceu aos 58 anos em Leme, em 17 de novembro de 1968, 
deixando filhos e netos e a certeza de que foi um grande exemplo de 
honestidade e caráter.

Por isso prestamos a ela está singela homenagem.
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Cândido Volpi, nascido 
Novembro de 1927 na cidade de Leme/SP 
filho de Antônio Volpi e Regina 
Giacomelli Volpi, ambos imigrantes 
italianos que como a maio r i a  vieram 
para o Brasil atrás de oportunidades e 
pr i n c i p a lm e n t e  para t r a b alharem na 
agricultura, onde tinham uma
pr o p riedade no Bairro Taquari.

Candinho como era carinhosamente 
chamado estudou até o p r imeiro grau, 
passou por diversas atividades 
profissionais, foi de: Guarda civil do
estado de São Paulo, onde foi segurança 
do então governador A d emar de Barros à 
comerciante, mas a profissão que mais 
atuou foi de m o t o rista passando por 
varias empresas de Leme e região.

No ano de 1950 Casou-se com Guiomar 
A p a recida Pinto Volpi, com quem 
constituiu familia e teve três filhos: 
Edson Volpi, Elizabeth Volpi e Maria 
Volpi. Faleceu aos 72 anos no dia 06 de 
Outubro de 2 000 na cidade de Leme onde 
passou a maior parte de sua vida, 
deixando esposa, filhos, nora, genros, 
netos e bisnetos.
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa interessada, 
que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos mesmos que:- A Rua 
“01” localizada no Jardim  Paraíso, até presente data nada consta quanto a denominação 
oficial. |  ^  ^

li

de Leme, em 02 de Dezem bro de 2016.

O referido é verdade e dou fé.
Núcleo de Cadastro Im obiliário do Município

A l Ti'
Am anda Apasecida Gallo
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa interessada, 
que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos mesmos que:- A 
Avenida “02” localizada no Jardim Paraíso, até presente data nada consta quanto a 
denominação oficial.

de Leme, em 02 de Dezem bro de 2016.

O referido é verdade e dou fé.
Núcleo de Cadastro Im obiliário do Município

Am anda A párfcída Gallo 
Núcleo de C adam o Imobiliário
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 74/2016
EMENTA: Dá Denominação de logradouros Públicos

“Avenida Benedicta Costa Pinto e Rua Cândido Volpi” 
AUTORIA: Prefeito Municipal.

PARECER DA ASSESSORIA LEGISLATIVA

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal e está bem 

redigido e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela 

Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin
em 12 de dezembro de 2.016.

Jorge tefano
Pr<
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 74/2016 
EMENTA: Dá denominação a Via Pública

"Avenida Benedicta Costa Pinto e Rua Cândido Volpi". 
AUTORIA: Vereador Adenir de Jesus Pinto

PARECER DA

COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E  REDAÇÃO

E

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E  TURISMO

As comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
"Palmiro Ferreira Vieira", analisando o presente projeto de lei ordinária, 
apresentam seu relatório, do qual fazem constar, também, seus respectivos 
votos, a saber:-

1 -

Pelo projeto de lei ordinária em estudo, a Vereador 
Adenir de Jesus Pinto pretende, com a esperada aprovação do Plenário desta 
Casa de Leis, dar a denominação oficial de Avenida Benedicta Costa Pinto e 
Rua Cândido Volpi, à Avenida 2 e Rua 1, localizada no Jardim Paraiso, até a 
presente data sem denominações oficial.

2 . ] -
Argumenta a Nobre Vereadora proponente, os préstimos 

laborados em favor da nossa comunidade pela saudosa Sr. Benedicta Costa 
Pinto e pelo saudoso Sr. Cândido Volpi, o que o fazem merecedores da 
homenagem que presta o município de Leme, a qual estende-se a todos os seus 
familiares que certamente sentirão agraciados por esta iniciativa.

3 . ] -
Com issão de C onstitu ição, Ju stiça  e Redação  não

vê óbice para a normal tramitação deste projeto de lei, mesmo porque não 
afronta nem à Constituição, nem a Lei Orgânica do Município de Leme e 

_________ tampouco qualquer outra legislação pertinente à proposta nele contido.________________
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Por seu turno, a Com issão de Saúde, Educação,

ESTADO DE SÃO PAULO

. ,   /

Cu ltu ra, Lazer e Turism o, reconhecendo o interesse público visado, que é o 
de prestar justa homenagem à memória dos mesmos, se manifesta FAVORÁVEL 
À APRECIAÇÃO DESTA PROPOSTA de lei ao PLENÁRIO desta, Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
13 de dezembro de 2.016.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

Eduardo Leme da 
Vice-Presidi

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

Presidente

Vice-Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N° 74/16

“Dá denominação as vias públicas, Avenida Benedicta 
Aparecida Costa Pinto e Rua Cândido Volpi”

Art. 1o - Fica denominada Avenida “Benedicta Aparecida Costa Pinto” a Avenida 02 
(dois), localizada no Jardim Paraíso, neste município de Leme.

Art. 2o - Fica denominada Rua “Cândido Volpi” a Rua 01 (hum), localizada no Jardim 
Paraíso, neste município de Leme.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 20 de dezembro de 2016.

i

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 • 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br

